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CREDENCIAMENTO AGERIO Nº 02/2020 

Credenciamento de leiloeiros para a realização de leilões públicos de bens e 
direitos que a AgeRio possua interesse ou dever normativo ou contratual de 

realizar 

COMUNICADO nº 04 

 

Prezados Senhores participantes do Credenciamento AgeRio nº 02/2020, 

 

1 COMUNICAMOS que foram recepcionados pela AgeRio, dentro do período 
destinado a apresentação das razões (5 dias úteis - 22 de fevereiro de 2021 até 26 de  
fevereiro de 2021), 07 (sete) pedidos de recurso contra o resultado da habilitação do 
Credenciamento AgeRio nº 02/2020, conforme detalhado na Tabela a seguir: 

PARTICIPANTES QUE APRESENTARAM PEDIDO DE RECURSO / RAZÕES DE RECURSO 

Leiloeiros Data da recepção das razões de recurso pela AgeRio 

João Emilio de Oliveira Filho 24 de fevereiro de 2021 

Fernando Caetano Moreira Filho 26 de fevereiro de 2021 

Lucas Rafael Antunes Moreira 26 de fevereiro de 2021 

Jonas Gabriel Antunes Moreira 26 de fevereiro de 2021 

Fábio Manoel Guimarães 26 de fevereiro de 2021 

Sandra Regina Sevidanes Rodrigues 26 de fevereiro de 2021 

Edgar de Carvalho Junior 26 de fevereiro de 2021 

 
2 DESTACAMOS que todos os pedidos de recurso apresentados estão 
anexados ao presente comunicado e estão disponibilizados no sítio eletrônico da 
AgeRio (www.agerio.com.br), a fim de serem apreciados pelos leiloeiros participantes 
que eventualmente tenham o interesse de formular as contrarrazões de recurso. 

3 Considerando que o prazo para a apresentação das razões de recurso foi 
encerrado na última sexta-feira (26 de fevereiro de 2021), bem como tendo em vista o 
item 11 do Edital e os comunicados anteriores desta Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, REFORÇAMOS que está aberta a fase de apresentação das 
contrarrazões de recurso por eventuais interessados, e que esta terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

3.1 Tendo em vista as regras impostas no instrumento convocatório, assim como 
considerando os comunicados anteriores desta CPL, o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a apresentação das contrarrazões de recurso finalizará em 05 de março de 
2021. 

3.2 Assim sendo, CONVOCAMOS os eventuais interessados em apresentar as 
contrarrazões de recurso para que observem as regras definidas no Edital de 
Credenciamento.  

 

Antecipadamente agradecemos pela habitual atenção, colocando-nos à disposição. 

 

Atenciosamente, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 


